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PORTARIA Nº 110 – REITOR/2006 
 

  

““NNOOMMEEIIAA  MMEEMMBBRROOSS  DDOO  NNÚÚCCLLEEOO  DDEE  PPRROOPPRRIIEEDDAADDEE  IINNTTEELLEECCTTUUAALL  
EE  IINNOOVVAAÇÇÃÃOO  TTEECCNNOOLLÓÓGGIICCAA  ––  ÁÁGGOORRAA,,  DDAA  UUNNIIVVEERRSSIIDDAADDEE  

EESSTTAADDUUAALL  DDEE  MMOONNTTEESS  CCLLAARROOSS  EE  DDÁÁ  OOUUTTRRAASS  PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS""..  
  

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, Professor PAULO 
CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e 
Regimento Geral da Autarquia, considerando: 

 

• a criação do “Núcleo de Propriedade Intelectual e Inovação Tecnológica – ÁGORA”,  
da Universidade Estadual de Montes Claros, nos termos das RESOLUÇÕES N° s 092-
CEPEX/2005, 129 e 182-CEPEX/2006, 

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1°. NOMEAR como membros do NÚCLEO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL E 

INOVAÇÃO TECNOLÓGICA – ÁGORA, DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE   
MONTES CLAROS, os seguintes servidores: 

 
- DARIO ALVES DE OLIVEIRA, Professor de Educação Superior – Nível V,  que o 

coordenará, 
- ALESSANDRA FONSECA LEAL, Bolsista da FAPEMIG, 
- MARCIO ANTÔNIO DA SILVA PIMENTA, Professor de Educação Superior – Nível V, 
- PATRÍCIA NERY SILVA, Bolsista de Gestão em Ciência e Tecnologia –  FAPEMIG, 
- RUI PEREIRA FONSECA, Bolsista de Gestão em Ciência e Tecnologia – FAPEMIG. 
- SARA GONÇALVES ANTUNES DE SOUZA, Professor de Educação Superior –  

Nível III. 
 
Art. 2°. REVOGADAS as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 01 de dezembro de 2006. 
 
 

 

Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 
REITOR 


